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PROJETO DE LEI ORDINÁRIA  Nº 133/2022

Institui a Semana de Conscientização sobre a Importância da 
Liberdade de Imprensa para a Democracia, a ser comemorada na 
primeira semana do mês de abril. 

 

Art. 1º. Institui a Semana de Conscientização sobre a Importância da Liberdade de Imprensa para a Democracia, a ser 
comemorada anualmente na primeira semana do mês de abril.

Art. 2º. A Semana de Conscientização sobre a Importância da Liberdade de Imprensa para a Democracia passa a 
integrar o Calendário Oficial de Eventos do Estado do Paraná e tem por objetivos:

I. Promover campanhas de informação e conscientização da população em geral sobre a importância da liberdade de 
imprensa para a transparência e publicidade das informações políticas e sociais;

II. Incentivar que durante a Semana de Conscientização sobre a Importância da Liberdade de Imprensa os veículos de 
imprensa, as escolas, universidades e outras entidades possam debater o tema, promover seminários, palestras e 
rodas de conversas; 

III. Combater todas as formas de violência cometidas contra os jornalistas, fotojornalistas, repórteres cinematográficos 
e demais profissionais da área da comunicação, garantindo a proteção do direito ao trabalho com dignidade destes 
profissionais;

IV. O Poder Público poderá exigir nos editais de concursos públicos, no âmbito do Estado do Paraná, conteúdos 
relacionados à Lei de Imprensa, ao direito à informação e à livre expressão da atividade de comunicação como forma 
de fortalecer a cidadania e a democracia. 

Art. 3º. O Poder Executivo poderá regulamentar a presente Lei.

Art. 4º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Curitiba, 11 de abril de 2022.

 

LUCIANA RAFAGNIN

DEPUTADA ESTADUAL

 

 

JUSTIFICATIVA
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O presente projeto de Lei que institui a “Semana de Conscientização sobre a Importância da Liberdade de Imprensa 
para a Democracia”, dispõe que a comemoração anual será na primeira semana do mês de abril, fazendo alusão ao 
dia do jornalista, que é comemorado no dia 07 de abril.

O Paraná, nos últimos anos, tem se mantido entre as cinco primeiras posições no ranking lamentável de violência 
contra os jornalistas e demais profissionais da área de comunicação, e essa prática está cada vez mais associada à 
polarização de uma política que tenta legitimar a violência.

De acordo com os dados da Federação Nacional dos Jornalistas – FENAJ e de diferentes fontes que trabalham com 
esses indicadores, foram registrados entre 2017 e 2021 mais de 60 episódios de agressões contra trabalhadores da 
imprensa paranaense, por meios e motivações variados. É fato que a maioria deles se deu em coberturas da pauta 
político-eleitoral. Só no ano de 2018, foram 22 casos, o que levou o Paraná ao segundo lugar no ranking dessa 
violência, só ficando atrás do Estado de São Paulo, que registrou 28 ocorrências.

Diante da crescente violência contra os jornalistas e demais profissionais da comunicação, a campanha de informação 
sobre a liberdade de imprensa e combate à violência contra os profissionais da comunicação poderá divulgar os 
direitos que todo profissional tem de exercer sua atividade com dignidade, de exercer a livre manifestação do 
pensamento e a livre expressão da atividade de comunicação, sem censura ou licença, conforme preceituam os 
artigos 1º e 5º da Constituição Federal de 1988:

Art. 1º. A República Federativa do Brasil, formada pela união indissolúvel dos Estados e 
Municípios e do Distrito Federal, constitui-se em Estado Democrático de Direito e tem como 
fundamentos:

III - a dignidade da pessoa humana;

IV - os valores sociais do trabalho e da livre iniciativa; (Vide Lei nº 13.874, de 2019)

 

Art. 5º. Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se 
aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à 
liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:

IV - é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o anonimato;

IX - é livre a expressão da atividade intelectual, artística, científica e de comunicação, 
independentemente de censura ou licença;

Desta forma, o presente projeto tem como objetivo fomentar uma campanha contra a violência e de respeito à vida e 
ao trabalho com dignidade dos profissionais da comunicação, o que também engloba a proteção do ambiente de 
trabalho desta categoria. O respeito à livre expressão da atividade de comunicação, sem censura ou licença, garante a 
todos os cidadãos o direito ao acesso à informação e à publicidade, direitos constitucionalmente garantidos. Assim, o 
direito à informação e à publicidade está intimamente ligado ao direito à livre expressão da atividade de comunicação, 
o que justifica a instituição da “Semana de Conscientização sobre a Importância da Liberdade de Imprensa para a 
Democracia”.
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DEPUTADA LUCIANA RAFAGNIN

Documento assinado eletronicamente em 11/04/2022, às 11:07, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 133 e o 

código CRC 1E6C4F9B6A8A5EC
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INFORMAÇÃO Nº 4075/2022

 

 

 

Informo que esta proposição foi apresentada na Sessão Ordinária do dia 11 de abril de 2022 e foi 
autuada como Projeto de Lei nº 133/2022.

 

 

 

Curitiba, 11 de abril de 2022.

 

 

Camila Brunetta 
Mat. 16.691

CAMILA BRUNETTA SILVA

Documento assinado eletronicamente em 11/04/2022, às 17:25, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 4075 e o 

código CRC 1D6D4B9E7D0E8FB
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INFORMAÇÃO Nº 4084/2022

 

 

 

Informo que, revendo nossos registros em busca preliminar, constata-se que a presente proposição 
não possui similar nesta Casa.

 

 

 

Curitiba, 12 de abril de 2022.

 

 

Danielle Requião 
Mat. 16.490

DANIELLE REQUIAO

Documento assinado eletronicamente em 12/04/2022, às 11:01, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 4084 e o 

código CRC 1C6E4D9A7B7B2BD
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DESPACHO - DL Nº 2648/2022

 

 

Ciente;

Encaminhe-se à Comissão de Constituição e Justiça.

 

Dylliardi Alessi  
Diretor Legislativo

DYLLIARDI ALESSI

Documento assinado eletronicamente em 12/04/2022, às 19:24, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 2648 e o 

código CRC 1A6C4F9B7B8E3CF
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PARECER DE COMISSÃO  Nº 1515/2022

PARECER AO PROJETO DE LEI Nº 133/2022

 

Projeto de Lei nº 133/2022

Autora: DEPUTADA LUCIANA RAFAGNIN

 

Institui a Semana de Conscientização sobre a Importância da Liberdade de 
Imprensa para a Democracia, a ser comemorada na primeira semana do mês 
de abril.

 

CONSCIENTIZAÇÃO sobre a IMPORTÂNCIA DA LIBERDADE DE IMPRENSA PARA A DEMOCRACIA. DEFESA 
DA manifestação de pensamento. liberdade de expressão da atividade intelectual. Arts. 1º, 5º, 23, inciso I e 220 
DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. ARTs. 65 e 165 DA CONSTITUIÇÃO ESTADUAL. CONSTITUCIONALIDADE E 
LEGALIDADE. PARECER FAVORÁVEL.

 

 

PREÂMBULO

 

O presente projeto de lei de autoria da Deputada Luciana Rafagnin, institui a Semana de Conscientização sobre a 
Importância da Liberdade de Imprensa para a Democracia, a ser comemorada na primeira semana do mês de abril.

 

Na justificativa, esclarece que a proposição tem como objetivo fomentar uma campanha contra a violência e de 
respeito à vida e ao trabalho com dignidade dos profissionais da comunicação, o que também engloba a proteção do 
ambiente de trabalho desta categoria. O respeito à livre expressão da atividade de comunicação, sem censura ou 
licença, garante a todos os cidadãos o direito ao acesso à informação e à publicidade, direitos constitucionalmente 
garantidos. 
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FUNDAMENTAÇÃO

 

Compete à Comissão de Constituição e Justiça, em consonância com o disposto no artigo 41, do Regimento Interno da 
Assembleia Legislativa do Estado do Paraná, verificar a constitucionalidade e legalidade da proposição, bem como  a 
legitimidade do proponente e a técnica legislativa utilizada:

 

Art. 41. Cabe à Comissão de Constituição e Justiça:

I - emitir parecer quanto à constitucionalidade, legalidade, juridicidade, 
adequação regimental e caráter estrutural das proposições; 

 

A Assembleia Legislativa detém a competência necessária para apresentar o Projeto de Lei ora em tela, conforme 
aduz o art. 162, I, do Regimento Interno desta Casa de Leis:

 

Art. 162. A iniciativa de projeto, observado o disposto na Constituição do 
Estado, caberá:

I – a qualquer Deputado, podendo ser individual ou coletiva; 

 

No mesmo sentido dispõe a Constituição do Estado do Paraná, observe-se:

 

Art. 65. A iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe a qualquer 
membro ou comissão da Assembleia Legislativa, ao Governador do 
Estado, ao Presidente do Tribunal de Justiça, ao Procurador-Geral de 
Justiça e aos cidadãos, na forma e nos casos previstos nesta 
Constituição. 

 

Verifica-se, ainda, que a Constituição Federal, em seu artigo 23, I, declara competência comum da União, dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, a guarda da constituição e das instituições democráticas:

 

Art. 23. É competência comum da União, dos Estados, do Distrito Federal 
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e dos Municípios:

I - zelar pela guarda da Constituição, das leis e das instituições 
democráticas e conservar o patrimônio público;

 

Neste sentido, ressalta-se que o Estado dispõe do poder de legislar de forma especifica sobre o tema.

 

Há que salientar que a presente proposição versa prioritariamente sobre a conscientização sobre a importância da 
liberdade de imprensa para a democracia, configurando-se direitos fundamentais, previstos na Constituição Federal 
nos artigos 1º e 5º:

 

Art. 1º A República Federativa do Brasil, formada pela união indissolúvel 
dos Estados e Municípios e do Distrito Federal, constitui-se em Estado 
Democrático de Direito e tem como fundamentos:

III - a dignidade da pessoa humana;

IV - os valores sociais do trabalho e da livre iniciativa;         (Vide Lei 
nº 13.874, de 2019)

 

 

Art. 5º. Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, 
garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a 
inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à 
propriedade;

IV - é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o anonimato;

IX - é livre a expressão da atividade intelectual, artística, científica e de 
comunicação, independentemente de censura ou licença;

 

Verifica-se, ainda, que a Constituição Federal, em seu artigo 220 protege a expressão e a informação, sob qualquer 
forma. Vejamos:
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Art. 220. A manifestação do pensamento, a criação, a expressão e a 
informação, sob qualquer forma, processo ou veículo não sofrerão 
qualquer restrição, observado o disposto nesta Constituição.

 § 1º Nenhuma lei conterá dispositivo que possa constituir embaraço à 
plena liberdade de informação jornalística em qualquer veículo de 
comunicação social, observado o disposto no art. 5º, IV, V, X, XIII e XIV.

§ 2º É vedada toda e qualquer censura de natureza política, ideológica e 
artística.

 

 

Acerca do presente Projeto de Lei, a inserção da semana de conscientização proposta no calendário oficial de eventos 
do Estado do Paraná é legitima e constitucional, e a proposição, dispõe que a comemoração anual será na primeira 
semana do mês de abril, fazendo alusão ao dia do jornalista, que é comemorado no dia 07 de abril.

 

Importante ressaltar que se encontra inviolada a constitucionalidade formal, tendo em vista que o projeto de lei 
analisado não cria nova atribuição ao Poder Executivo do Estado do Paraná, muito menos gera qualquer onerosidade 
ou estabelece ações que gerem despesas. 

 

Por fim, no que tange à técnica legislativa, o projeto em análise não encontra óbice nos requisitos da Lei 
Complementar Federal nº 95/98, bem como, no âmbito estadual, da Lei Complementar nº 176/2014, as quais dispõem 
sobre a elaboração, a redação, a alteração e a consolidação das leis. 

 

 

CONCLUSÃO

 

Diante do exposto, opina-se pela APROVAÇÃO do presente Projeto de Lei, em virtude de sua 
CONSTITUCIONALIDADE E LEGALIDADE. 

                                  

Curitiba, 12 de julho de 2022.
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DEPUTADO NELSON JUSTUS

Presidente 

 

 

DEPUTADO TEDEU VENERI 

Relator

DEPUTADO TADEU VENERI

Documento assinado eletronicamente em 13/07/2022, às 12:54, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 1515 e o 

código CRC 1E6F5F7B7E2C7FD
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INFORMAÇÃO Nº 5676/2022

 

 

 

 

Informo que o Projeto de Lei n° 133/2022, de autoria da Deputada Luciana Rafagnin, recebeu parecer 
favorável na Comissão de Constituição e Justiça. O parecer foi aprovado na reunião do dia 12 de julho de 2022.

O projeto está em condições de prosseguir seu trâmite.

 

 

Curitiba, 13 de julho de 2022.

 

Maria Henrique de Paula 
Mat. 40.668

 

MARIA HENRIQUE

Documento assinado eletronicamente em 13/07/2022, às 13:43, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 5676 e o 

código CRC 1E6F5B7F7F3A0CA
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DESPACHO - DL Nº 3637/2022

 

 

Ciente;

Encaminhe-se à Comissão de Obras Públicas, Transportes e Comunicação.

 

 

 

Dylliardi Alessi  
Diretor Legislativo

DYLLIARDI ALESSI

Documento assinado eletronicamente em 18/07/2022, às 10:05, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 3637 e o 

código CRC 1E6A5A7F7C3B0FA
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PARECER DE COMISSÃO  Nº 1608/2022

PARECER AO PROJETO DE LEI Nº 133/2022

AUTOR: DEPUTADA LUCIANA RAFAGNIN

 

INSTITUI A SEMANA DE CONSCIENTIZAÇÃO SOBRE A IMPORT NCIA DA LIBERDADE DE IMPRENSA PARA A 
DEMOCRACIA, A SER COMEMORADA NA PRIMEIRA SEMANA DO MÊS DE ABRIL.

 

RELATOR: DEP.  PROFESSOR LEMOS

 

I – RELATÓRIO

 

        O Projeto de Lei, de autoria da Deputada Luciana Rafagnin, objetiva instituir a semana de conscientização sobre 
a importância da liberdade de imprensa para a democracia, a ser comemorada na primeira semana do mês de abril.

 

       Passa-se, agora, à análise desta Comissão de Obras Públicas, Transportes e Comunicação.

 

 

É O RELATÓRIO.

 

PASSA-SE À ANÁLISE.

 

II – ANÁLISE/FUNDAMENTAÇÃO

 

          O Regimento Interno da Assembleia Legislativa do Estado do Paraná, em seu art. 46, assim dispõe:
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“Art. 46. Compete à Comissão de Obras Públicas, Transportes e Comunicação manifestar-se sobre proposições 
relativas a obras públicas, seu uso e gozo, interrupção e alteração de empreendimentos públicos, concessão de 
serviços públicos, trânsito e transporte e sobre comunicação em geral.”

 

        Desta feita, o presente projeto de lei necessita de análise desta d. Comissão de Obras, Transportes e 
Comunicação.

 

        Compulsando o andamento do processo legislativo do Projeto de Lei nº 133/2022, verifica-se a manifestação 
favorável da Comissão de Constituição e Justiça.

 

         Entendemos que a proposta legislativa merece prosperar, eis que não encontramos nenhum óbice quanto a sua 
continuidade.

 

        Por fim, no que concerne à técnica legislativa atinente ao caso em comento, o projeto de Lei em análise vai ao 
encontro dos requisitos da Lei Complementar Federal nº 95/98, bem como, no âmbito estadual, da Lei Complementar 
nº 176/2014, as quais dispõem sobre a elaboração, redação, a alteração e a consolidação das leis.

 

 

CONCLUSÃO

 

        Diante do exposto, é o parecer pela APROVAÇÃO do presente Projeto de Lei nesta Comissão de Obras Públicas, 
Transportes e Comunicação, tendo em vista os argumentos supramencionados.

 

Sala das Comissões, 01 de agosto de 2022.

 

Dep. Professor Lemos

RELATOR
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DEPUTADO PROFESSOR LEMOS

Documento assinado eletronicamente em 08/08/2022, às 09:14, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 1608 e o 

código CRC 1B6E5B9B9C6B0FE
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INFORMAÇÃO Nº 6007/2022

 

 

Informo que o Projeto de Lei n° 133/2022, de autoria da Deputada Luciana Rafagnin, recebeu parecer 
favorável na Comissão de Obras Públicas, Transportes e Comunicação. O parecer foi aprovado na reunião do dia 1º 
de agosto de 2022.

O projeto recebeu pareceres das Comissões a seguir indicadas e está em condições de prosseguir 
 seu trâmite.

Comissões com pareceres favoráveis:

- Comissão de Constituição e Justiça; e 

- Comissão de Obras Públicas, Transportes e Comunicação.

 

 

Curitiba, 8 de agosto de 2022.

 

Maria Henrique de Paula 
Mat. 40.668

MARIA HENRIQUE

Documento assinado eletronicamente em 08/08/2022, às 14:24, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 6007 e o 

código CRC 1D6D5C9F9D7C9DD
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DESPACHO - DL Nº 3885/2022

 

 

Ciente;

Encaminhe-se à Diretoria de Assistência ao Plenário.

 

 

Dylliardi Alessi  
Diretor Legislativo

DYLLIARDI ALESSI

Documento assinado eletronicamente em 08/08/2022, às 19:07, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 3885 e o 

código CRC 1A6A5A9A9E7B9AE
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